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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2022 - Briato/2022
Processo nº 23529.002345/2022-68
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ
15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente Substituto Vagno Nunes de Oliveira RG nº xxx.082.xxx e CPF
nº xxx.295.701-xx, nomeado pela Portaria-Sei nº 455,de 12 de dezembro de 2022 publicado no Boletim de Serviço nº 313 de 16 de dezembro de 2022 e por
seu Gerente de Atenção a Saúde Tiago Amador Correia RG nº xxx93xx e CPF nºxxx.552.051-xx, nomeado pela Portaria-SEI nº 192,de 04 de outubro de 2022,
publicado no Boletim de Serviço nº 1408 de 05 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto
Social Ou artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 31/2022, processo administrativo nº 23529.002345/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar de uso geral
(sondas, bobina para cardiotocógrafo, expansor de recontrução mamária, expansor tecidual, implante mamário, manta térmica e etc), para atendimento
ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3. do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:
Item
do
TR

BRIATO COMÉRCIO MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA CNPJ/MF 03.321.370/0001-19.Rua Rui Barbosa nº 1901,Centro - CEP 79.004-441 - Campo
Grande/MS.E-mail:briato.briato@gmail.com.Tel.:(67)3321-3344 - Darlan de Souza RG xxx1594xxx CPF xxx.683.210-00
 

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

11

Escova de dentes adulto cerdas macias, escova dental adulto,
com cerdas em nylon, cabo plástico anatômico, cabeça
ovalada, modelo macio, número 35, cerdas pontas
arredondadas e polidas.Embalagem contendo identificação do
produto, lote, data de fabricação, validade e registro na
Anvisa.

Medfio 124036 Unidade 1000 R$1,23 R$1.230,00

17

Kit de traqueostomia percutânea, estéril, uso único, tipo
portex, tamanho 8,0. Composto por 01 cânula de
traqueostomia com balão nº 08, 01 cadarço fixador, 01 lâmina
de bisturí com cabo, 01 seringa de 10 ml, 01 abocath nº 14, 01
fio guia metálico, 01 dilatador, 01 pinça dilatadora.Embalagem
em papel grau cirurgico, com dados de identificacao,
procedencia, data fabricacao, prazo validade, numero lote e
registro MS. 

Portex 406098 Unidade 24 R$1.657,50 R$39.780,00

50

Sonda foley 2 vias nº 06, sonda foley nº 06. comprimento 30
(+/-2) cm, com balão resistente e simétrico de até 5 cc, em
silicone, atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via
funil e outra via com válvula com perfeita vedação para
enchimento de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego,
dois orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em
lados opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão
estampados em local visível e permanente. estéril e
descartável. Embalagem individual com abertura em pétala,
resistente, segura, contendo identificação do produto,
validade e lote de fácil visualização, possuir registro na
Anvisa/MS.

Wiltex   Unidade 190 R$15,00 R$2.850,00

  VALOR TOTAL R$43.860,00
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da UFGD - UASG 155016
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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3.2.1. Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco - UASG 155022
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12
do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de  Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que
não possam ser compostos pela conciliação.
 
 
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 
_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira
Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 
_________________________________
Tiago Amador Correia
Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
Darlan de Souza
Representante Legal/Briato Comércio Médico-Hospitalar e Serviços Ltda

Documento assinado eletronicamente por DARLAN DE SOUZA, Usuário Externo, em 23/12/2022, às 11:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Superintendente, Substituto(a), em 23/12/2022, às
17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Amador Correia, Gerente, em 23/12/2022, às 18:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26505765 e o código CRC 5E214ECE.

 

Referência: Processo nº 23529.002345/2022-68 SEI nº 26505765

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2022 - DNA/2022
Processo nº 23529.002345/2022-68
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves
da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente Substituto Vagno Nunes
de Oliveira RG nº xxx.082.xxx e CPF nº xxx.295.701-xx, nomeado pela Portaria-Sei nº 455,de 12 de dezembro de 2022 publicado
no Boletim de Serviço nº 313 de 16 de dezembro de 2022 e por seu Gerente de Atenção a Saúde Tiago Amador Correia RG
nº xxx93xx e CPF nºxxx.552.051-xx, nomeado pela Portaria-SEI nº 192,de 04 de outubro de 2022, publicado no Boletim de Serviço nº
1408 de 05 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da
Portaria-SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 31/2022, processo administrativo nº 23529.002345/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico
hospitalar de uso geral (sondas, bobina para cardiotocógrafo, expansor de recontrução mamária, expansor tecidual, implante
mamário, manta térmica e etc), para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3.
do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

DNA MED BRASIL LTDA CNPJ/MF 41.665.545/0001-02.Rua Nove de Julho nº 1206 - Sala 02, Centro - CEP 13.560-042 - São
Carlos/SP.E-mail:cadastro@dnamed-brasil.com.br.Tel.:(19)3582-4812 - Francivania Honorio de Souza RG xx.909.xxx CPF
xxx.559.268-xx

X Especificação
Marca/Modelo
Código Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

2

Bisturi descartavel com dispositivo de
segurança, nº 23, lâmina de bisturi descartável,
lâmina nº 23, em aço inox, afiada e polida,
isenta de rebarbas e/ou sinais de oxidação,
cabo em plástico. Com sistema de segurança
segundo NR 32. Marca e tamanho gravados na
lâmina. Estéril, descartável. Embalagem com
selagem eficiente que garanta a integridade do
produto até o momento de sua utilização.
Embalagem individual com abertura em pétala.
Com dados de identificação, data e tipo de
esterilização, prazo de validade e atender à
legislação sanitária vigente e pertinente ao
produto.

Uniqmed 406081 Unidade 22600 R$2,71 R$61.246,00

 VALOR TOTAL    R$61.246,00
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da UFGD - UASG 155016
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco - UASG 155022
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o
prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de
Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração
pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º,
do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.
11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
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8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de  Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.
 
 
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 
_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira
Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 
_________________________________
Tiago Amador Correia
Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
Francivania Honorio de Souza
Representante Legal/Dna Med Brasil Ltda

Documento assinado eletronicamente por Francivania Honorio de Souza, Usuário Externo, em
23/12/2022, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Superintendente, Substituto(a),
em 23/12/2022, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Amador Correia, Gerente, em 23/12/2022, às 18:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26518719 e o
código CRC 8ACBC53D.

 

Referência: Processo nº 23529.002345/2022-68 SEI nº 26518719

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2022 - Equimed/2022
Processo nº 23529.002345/2022-68
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-
09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente Substituto Vagno Nunes de Oliveira RG nº xxx.082.xxx e CPF nº xxx.295.701-xx, nomeado pela Portaria-Sei nº
455,de 12 de dezembro de 2022 publicado no Boletim de Serviço nº 313 de 16 de dezembro de 2022 e por seu Gerente de Atenção a Saúde Tiago Amador Correia RG
nº xxx93xx e CPF nºxxx.552.051-xx, nomeado pela Portaria-SEI nº 192,de 04 de outubro de 2022, publicado no Boletim de Serviço nº 1408 de 05 de outubro de 2022, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/2022, processo administrativo nº 23529.002345/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar de uso geral (sondas, bobina para
cardiotocógrafo, expansor de recontrução mamária, expansor tecidual, implante mamário, manta térmica e etc), para atendimento ao Hospital Universitário da Grande
Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3. do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/MF 38.408.899/0001-59.Rua Graça Aranha nº 875.Brcão 1 Sala E,Vargem Grande- CEP 83.321-020 -
Pinhais/PR.E-mail: equimed@uol.com.br. Tel.:(41)3667-9820 - Sérgio Edelberto Válerio Júnior RG x061xxxx CPF xxx.410.899-xx

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

21

Reanimador manual neonatal, c/ reservatorio (ambu), reanimador manual, uso
neonatal, autoclavável. balão confeccionado em silicone, de alta qualidade, com
capacidade de no mínimo de 250 ml,  composto de: máscaras (tamanhos 00, 0 e 1 -
com formato anatômico em material macio, resistente e translúcido, com encaixe
perfeito a válvula permitindo giro de 360 graus nos dois sentidos), válvula superior
não reinalatória limitadora de pressão (pop-off) 40 cmh2, corpo principal, válvula
inferior de entrada de o2, válvula da bolsa, bolsa reservatório de oxigênio com
capacidade máxima de 500 ml, extensão para ligação à rede de oxigênio. Todo o
conjunto deve ser desmontável, os diafrágmas, válvulas e demais peças que
compôem o reanimador ofertado devem ser vendidas no mercado de forma avulsa.
Possuir registro no ministério da saúde/Anvisa.

Compower 402144 Unidade 178 R$144,80 R$25.774,40

  VALOR TOTAL R$25.774,40
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da UFGD - UASG 155016
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco - UASG 155022
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de  Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser
compostos pela conciliação.
 
 
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 
_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira
Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 
_________________________________
Tiago Amador Correia
Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
Sérgio Edelberto Válerio Júnior
Representante Legal/Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Superintendente, Substituto(a), em 23/12/2022, às 17:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Amador Correia, Gerente, em 23/12/2022, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Edelberto Valerio Junior, Usuário Externo, em 03/01/2023, às 17:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26518747 e o código CRC 5189FC2C.

 

Referência: Processo nº 23529.002345/2022-68 SEI nº 26518747

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2022 - R.C./2022
Processo nº 23529.002345/2022-68
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-
155016, neste ato representada pelo seu Superintendente Substituto Vagno Nunes de Oliveira RG nº xxx.082.xxx e CPF nº xxx.295.701-xx, nomeado pela Portaria-Sei nº 455,de 12 de
dezembro de 2022 publicado no Boletim de Serviço nº 313 de 16 de dezembro de 2022 e por seu Gerente de Atenção a Saúde Tiago Amador Correia RG nº xxx93xx e CPF
nºxxx.552.051-xx, nomeado pela Portaria-SEI nº 192,de 04 de outubro de 2022, publicado no Boletim de Serviço nº 1408 de 05 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/2022, processo administrativo nº 23529.002345/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar de uso geral (sondas, bobina para
cardiotocógrafo, expansor de recontrução mamária, expansor tecidual, implante mamário, manta térmica e etc), para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.3. do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

R.C. DIEGO DE SOUZA & DE PAULA LTDA CNPJ/MF 35.473.398/0001-68.Avenida Monsenhor Leon Lodzinski nº 316,Jardim San Rafael - CEP 84.950-000 - Venceslau Braz/PR.E-
mail:lrcomerciowb@gmail.com.Tel.:(43)3142-1090 - Ruan Carlos Diego de Souza RG xx.908.xxx-x CPF xxx.325.219-xx

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

8

Equipo de infusao gravitacional, equipo gravitacional macrogotas para administração de
soluções parenterais. Com suspiro, injetor lateral com membrana autocicatrizante, filtro,
bico perfurante bifacetado com tampa de proteção, câmara de gotejamento flexível e
transparente, com tubo de extensão em pvc com comprimento de 1,5 (+/- 0,05) m, com
pinça rolete que não apresente excessiva resistência permitindo o controle de infusão de
pequenos volumes e pinça clamp para fechamento, conector de plástico tipo luer lock, com
tampa de proteção. Informações adicionais: câmara de macrogotas flexível liberando 20
gotas/ml com filtro de 15 micra para fluído e filtro bacteriano para ar e conector macho com
protetor que permita a retirada do ar de forma asséptica, sem a retirada da tampa protetor.
estéril. Embalagem individual resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a
identificação do produto, lote e validade de fácil visualização  e registro na Anvisa/MS.

M2life 155624 Unidade 34116 R$1,35 R$46.056,60

  VALOR TOTAL R$46.056,60
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da UFGD - UASG 155016
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco - UASG 155022
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo  previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
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6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de  Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos
pela conciliação.
 
 
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 
_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira
Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 
_________________________________
Tiago Amador Correia
Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
Ruan Carlos Diego de Souza
Representante Legal/R.C. Diego de Souza & de Paula Ltda

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Superintendente, Substituto(a), em 23/12/2022, às 17:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Amador Correia, Gerente, em 23/12/2022, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ruan Carlos Diego de Souza, Usuário Externo, em 23/12/2022, às 19:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26518770 e o código CRC E6667550.

 

Referência: Processo nº 23529.002345/2022-68 SEI nº 26518770

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2022 - Rcore/2022
Processo nº 23529.002345/2022-68
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-
155016, neste ato representada pelo seu Superintendente Substituto Vagno Nunes de Oliveira RG nº xxx.082.xxx e CPF nº xxx.295.701-xx, nomeado pela Portaria-Sei nº 455,de 12 de
dezembro de 2022 publicado no Boletim de Serviço nº 313 de 16 de dezembro de 2022 e por seu Gerente de Atenção a Saúde Tiago Amador Correia RG nº xxx93xx e CPF nºxxx.552.051-
xx, nomeado pela Portaria-SEI nº 192,de 04 de outubro de 2022, publicado no Boletim de Serviço nº 1408 de 05 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo
58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
31/2022, processo administrativo nº 23529.002345/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh
- RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar de uso geral (sondas, bobina para
cardiotocógrafo, expansor de recontrução mamária, expansor tecidual, implante mamário, manta térmica e etc), para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.3. do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

RCORE INSUMOS MÉDICOS LTDA CNPJ/MF 38.714.672/0001-31.Rua Silvia nº 579,Santa Maria - CEP 09.560-530 - São Caetano do Sul/SP. E-mail:atendimento@rcore.com.br. Tel.:
(11)3807-2652 - Rodrigo Benjamin Delgato RG xx.578.9xx-x CPF xxx.098.228-xx

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

22

Sonda esofagica/nasogastrica blakemore/sengstaken adulto ch., sonda estomacal esofagiana
tipo sengstaken-blakmore nº 18 em látex. Radiopaca, 03 (três) vias, mínimos de 03 (três) furos
distais, guia graduada, 100 cm de comprimento, com 02 balões. estéril. descartável.
Embalagem individual resistente com abertura asséptica, contendo a identificação do
produto, lote e validade de fácil visualização.

Create 401254 Unidade 2 R$482,50 R$965,00

  VALOR TOTAL R$965,00
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da UFGD - UASG 155016
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco - UASG 155022
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de  Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela
conciliação.
 
 
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 
_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira
Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 
_________________________________
Tiago Amador Correia
Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
Rodrigo Benjamin Delgato
Representante Legal/Rcore Insumos Médicos Ltda

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO BENJAMIN DELGATO, Usuário Externo, em 23/12/2022, às 10:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Superintendente, Substituto(a), em 23/12/2022, às 17:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Amador Correia, Gerente, em 23/12/2022, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26518807 e o código CRC A410F07D.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2022 - Tecnoprint/2022
Processo nº 23529.002345/2022-68
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-
155016, neste ato representada pelo seu Superintendente Substituto Vagno Nunes de Oliveira RG nº xxx.082.xxx e CPF nº xxx.295.701-xx, nomeado pela Portaria-Sei nº 455,de 12 de
dezembro de 2022 publicado no Boletim de Serviço nº 313 de 16 de dezembro de 2022 e por seu Gerente de Atenção a Saúde Tiago Amador Correia RG nº xxx93xx e CPF nºxxx.552.051-
xx, nomeado pela Portaria-SEI nº 192,de 04 de outubro de 2022, publicado no Boletim de Serviço nº 1408 de 05 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58,
inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
31/2022, processo administrativo nº 23529.002345/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar de uso geral (sondas, bobina para cardiotocógrafo,
expansor de recontrução mamária, expansor tecidual, implante mamário, manta térmica e etc), para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s)
item(ns) 1.3. do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

TECNOPRINT IMPRESSOS TÉCNICOS LTDA CNPJ/MF 04.516.470/0001-63.Rua Cocais nº 300,Jardim Oriental - CEP 04.347-170 - São Paulo/SP. E-mail:tecnoprintt@uol.com.br .Tel.:
(11)5016-2940 - Heloisa Aparecida Pascuim Pereira RG xxx7345xx CPF xxx.847.218-xx

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

20

Papel termo-sensivel para aparelho de cardiotocografo, bobina de papel termossensível para
equipamento monitor materno fetal, cardiotocógrafo wem bistos BT-300. Medindo: 120 x 130 mm,
formulário contínuo, dobras em z, com alta definição da impressão, sensibilidade e definição.
Bloco com 200 folhas.

Tecnoprint 401232 Unidade 355 R$28,40 R$10.082,00

  VALOR TOTAL R$10.082,00
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da UFGD - UASG 155016
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco - UASG 155022
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de  Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela
conciliação.
 
 
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 
_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira
Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 
_________________________________
Tiago Amador Correia
Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
Heloisa Aparecida Pascuim Pereira
Representante Legal/Tecnoprint Impressos Técnicos Ltda

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Superintendente, Substituto(a), em 23/12/2022, às 17:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Amador Correia, Gerente, em 23/12/2022, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELOISA APARECIDA PASCUIM PEREIRA, Usuário Externo, em 09/01/2023, às 13:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26518856 e o código CRC 0C672653.

 

Referência: Processo nº 23529.002345/2022-68 SEI nº 26518856
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